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    PREFÁCIO




    A presente obra tem sua origem em estudos acadêmicos realizados em pós-graduação pelo autor e seu principal objetivo consiste em realizar um paralelo entre a importância da inserção da Defensoria Pública em capítulo próprio do Código de Processo Civil/2015 e sua relação com o cumprimento da base principiológica processual ínsita no Digesto Processual Civil de 2015, bem como as consequentes repercussões do sistema principiológico-processual no desempenho da atividade jurisdicional.




    O autor, com base em sua experiência profissional de mais de 18 anos como órgão de execução da Defensoria Pública em 1ª e 2ª Instâncias de Julgamento, promoveu pesquisas, em âmbito acadêmico perante cursos de especialização, sobre a importância das inovações processuais realizadas pelo Legislador processualista de 2015 e a atuação das Defensorias Públicas no processo civil a fim de atender uma ampla gama de assistidos que se encontram ansiosos em obter uma prestação de tutela jurisdicional justa, efetiva e essencialmente distributiva.




    O livro abordará no Tomo 1 sobre o Poder Judiciário e sua subordinação às normas principiológico processuais previstas no atual Código de Processo Civil e as implicações de tal subordinação no trâmite processual cível, bem como a importância do princípio da boa-fé objetiva como princípio norteador de todo o sistema processual vigente.




    Em sequência, no Tomo 2, o estudo discorrerá sobre a importância da inserção da instituição Defensoria Pública no CPC/2015 em capítulo próprio e sua repercussão no cumprimento da tutela jurisdicional à luz dos princípios processuais constitucionais.




    Por fim, no Tomo 3, o autor apresentará suas considerações finais sob o enfoque do que foi explanado nos tópicos anteriores.




    Imperioso consignar que o livro não tem a pretensão de exaurir a discussão sobre o tema “inovações processuais e princípios contidos no Código de Processo Civil de 2015” em decorrência da amplitude do assunto. Contudo, de forma objetiva, prática e especialmente focada na instituição Defensoria Pública, desenvolve raciocínio a fim de demonstrar como os princípios processuais promovem alterações no sentido da constitucionalização e eticização da atividade jurisdicional em âmbito processual.




    Por fim, esta pesquisa encontrou estímulo na necessária colmatação de lacuna existente no meio jurídico-literário e acadêmico sobre temas específicos: Defensoria Pública e Poder Judiciário, ambos analisados sob o enfoque dos princípios processuais previstos no CPC/2015. Ou seja, a inexistência de obras jurídicas que abordem o tema sob o viés proposto despertou o interesse do autor que, como membro da Defensoria Pública, visualizou a importância e absoluta imprescindibilidade das questões abordadas.


  




  

    TOMO 1


  




  

    1. A base principiológica do CPC/2015 e o Poder Judiciário. Considerações sobre o CPC/1973 e as inovações estabelecidas pelo Legislador Processualista de 2015. Normas processuais de conduta ética impostas aos magistrados




    O Código de Processo Civil de 2015 inovou de forma significativa em relação ao Código de 1973 ao prever uma série de normas jurídicas que impõe às partes e ao juiz comportamentos de natureza essencialmente ética.




    Em relação às partes, o CPC/1973 exigia uma série de comportamentos cuja inobservância resultava na já conhecida litigância de má-fé. Contudo, em relação ao juiz basicamente não existiam quaisquer imposições de tal natureza e no sentido de exigir desse “sujeito processual” comportamentos éticos de respeito às partes envolvidas no litígio cível.




    Na vigência do Código de Processo Civil de 1973, o magistrado ocupava até mesmo uma posição de exoneração processual, haja vista que não existiam normas jurídicas de cunho ético que limitavam e regulamentavam o exercício da atividade jurisdicional. Assim, em que pese o CPC/2015 prever uma série de normas principiológicas direcionadas também às partes em litígio ou em consenso, este estudo restringir-se-á em discorrer sobre as normas jurídicas de conduta ética impostas ao magistrado na condução do processo, visto que o atual Código de Processo Civil inovou, nesse sentido, especialmente em relação a esse “sujeito processual”.




    Deste modo, transcrevem-se, a seguir, as normas principiológicas especialmente aplicáveis aos magistrados e que se encontram estabelecidas nos artigos 1º a 11 do atual Código de Processo Civil:




    Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme os valores e as normas fundamentais estabelecidos na Constituição da República Federativa do Brasil, observando-se as disposições deste Código.




    Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impulso oficial, salvo as exceções previstas em lei.




    Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito.




    § 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei.




    § 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos.




    § 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes, advogados, defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial.




    Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa.




    Art. 5º Aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-se de acordo com a boa-fé.




    Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva.




    Art. 7º É assegurada às partes paridade de tratamento em relação ao exercício de direitos e faculdades processuais, aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de sanções processuais, competindo ao juiz zelar pelo efetivo contraditório.




    Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e às exigências do bem comum, resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a eficiência.




    Art. 9º Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida.




    Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica: I - à tutela provisória de urgência;




    II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, incisos II e III;




    III - à decisão prevista no art. 701.




    Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.




    Art. 11. Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade.




    Parágrafo único. Nos casos de segredo de justiça, pode ser autorizada a presença somente das partes, de seus advogados, de defensores públicos ou do Ministério Público.1




    É importante esclarecer que o artigo 1º supracitado é especialmente elucidativo visto que apresenta um claro objetivo do Legislador processualista: a constitucionalização das normas processuais cíveis.[image: ] Em outras palavras, ao intérprete da lei processual, em tese, não é mais autorizado interpretá-la e aplicá-la isoladamente, mas conjunta e subalternamente às normas constitucionais e direitos fundamentais. Apenas essa inovação já seria suficiente a fim de alterar todo o panorama de desrespeito que usualmente ocorria no exercício da tutela jurisdicional em relação aos direitos processuais fundamentais das partes em litígio, mas o Legislador processualista de 2015 almejou algo muito maior, como será demonstrado a seguir.




    Com o advento da Constituição Federal de 1988 e o surgimento dos direitos metaindividuais, as perspectivas individualista e patrimonialista do Direito anterior ao texto constitucional, na teoria e prática jurídicas, deveriam curvar-se à perspectiva coletivista e de bem comum almejada pelo Constituinte. Ao menos era o que se esperava na prática forense. Contudo, essa esperança não se refletiu como uma realidade, pois através de uma breve pesquisa no acervo de jurisprudência infraconstitucional ulterior ao texto constitucional verifica-se a omissão dos juízes e Tribunais inferiores quando o assunto é normas constitucionais.




    Além disso, até o ano de 2015, o intérprete do Direito sujeitava-se aos ditames de uma Lei Processual atrasada em aproximadamente vinte e sete anos em relação à vontade manifestada pelo Constituinte de 1988, haja vista que o Legislador Ordinário não deflagrou as devidas alterações na legislação processual a fim de compatibilizá-la com as normas constitucionais. Na realidade, a jurisprudência cível infraconstitucional era orientada essencialmente pela absoluta indiferença às normas constitucionais. Ou seja, normas constitucionais, na visão dos juízes e Tribunais de 2ª Instância, seriam “assunto de exclusiva competência da Suprema Corte” e, até os dias de hoje, a Jurisprudência dos Tribunais inferiores reflete esse absoluto distanciamento.




    Entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o início de vigência do Código de Processo Civil de 2015, transcorreram-se nada menos que vinte e sete anos, perfazendo-se um total de quarenta e dois anos entre a Legislação editada em plena Ditadura Militar (Código Buzaid) e a atual Legislação Processual que se encontra em total sintonia com os direitos e garantias fundamentais previstos na Constituinte. Nesse contexto, reconhece-se que as eventuais práticas processuais cíveis em evidente descompasso com as normas constitucionais, antes do advento do CPC/2015, não se deram propriamente por completa responsabilidade do intérprete do Direito, mas por inexplicável atraso do Legislador Ordinário que não promoveu as necessárias alterações do Código de Processo Civil de 1973 a fim sintonizá-lo com a Constituição Federal de 1988, em que pese o controle difuso de constitucionalidade tratar-se de um dever constitucional de todos os juízes que compõe o Poder Judiciário brasileiro e em todas as suas instâncias.




    Com o advento do CPC/2015, a modificação do anterior cenário jurídico é evidente ao ponto de aqui se afirmar, com segurança, que no atual estágio de avanço da Legislação processualista, é absolutamente inaceitável que o Poder Judiciário continue prestando a tutela jurisdicional com fundamento na visão ultrapassada contida no Código de Processo Civil de 1973 e sem se reportar às normas constitucionais. Isto posto, a base principiológica contida no CPC/2015, especialmente a norma jurídica prevista no art. 1º, determina a assunção de responsabilidade do Magistrado com o cumprimento das normas constitucionais, ressalte-se, em todas as instâncias e entrâncias de julgamento. Em outras palavras, a partir do CPC/2015, a responsabilidade pelo cumprimento das normas constitucionais no processo cível não é exclusivamente do Supremo Tribunal Federal, mas, em especial, dos Juízes de primeira instância e dos Tribunais em 2ª instância de julgamento.




    Destarte, em que pese o direcionamento das normas processuais também às partes que compõem o litígio processual cível, todo o arcabouço principiológico contido no atual Código de Processo Civil é especialmente dirigido ao magistrado, tendo em vista que esse “sujeito processual” é o efetivo administrador/gestor do processo. Imperioso ressaltar que o Legislador Processualista de 2015 claramente almejou promover a inserção do “princípio da Eticidade”, originário do Direito Privado (Código Civil de 2002) ao atual Código de Processo Civil, sendo autorizado afirmar-se que o foco central das modificações realizadas é a imposição, especialmente aos magistrados, de condutas éticas no trato processual.




    Feitas essas introdutórias ponderações, passa-se a discorrer especificamente sobre como o Legislador processualista promoveu a inserção da Eticidade no sistema processual e como toda a base principiológica objetivou impor aos magistrados condutas de natureza essencialmente éticas. Demonstrar-se-á, primordialmente, que todos os princípios processuais previstos no CPC/2015 têm como real alicerce o instituto da boa-fé objetiva processual.




    Em interessante artigo jurídico o ilustre jurista, professor e doutrinador Fredie Didier Jr. discorre sobre o princípio da boa-fé objetiva no processo civil conforme a seguir:




    A consagração do princípio da boa-fé processual foi resultado de uma expansão da exigência de boa-fé do direito privado ao direito público. A jurisprudência alemã entendeu aplicável o §242 do Código Civil alemão (cláusula geral de boa-fé) também ao direito processual civil e penal. De um modo geral, a doutrina seguiu o mesmo caminho. Na verdade, a boa-fé objetiva expandiu-se para todos os ramos do Direito, mesmo os “não civis”. Sempre que exista um vínculo jurídico, as pessoas envolvidas estão obrigadas a não frustrar a confiança razoável do outro, devendo comportar-se como se pode esperar de uma pessoa de boa-fé. Como acontece com qualquer relação jurídica, a boa-fé recai também sobre as relações processuais.2




    Sobre argumentos contrários à incidência do princípio da boa-fé objetiva no Processo Civil, se contrapõe o ilustre doutrinador nos seguintes termos:




    Mesmo atualmente, há doutrinadores que cerram fileiras contra o princípio da boa-fé processual, que, segundo afirmam, possui traços autoritários. Segundo Juan Montero Aroca, a exigência de colaboração processual somente pode ser compreendida em um contexto ideológico que parte da premissa de que os cidadãos não têm direito a “pelear” por aquilo que acreditam que lhes é de direito e com todas as “armas” proporcionadas pelo ordenamento jurídico. O argumento não convence. Até na guerra a proteção da boa-fé objetiva se impõe. O Estatuto de Roma, que criou o Tribunal Penal Internacional, reputa crime de guerra (art. 8º, 2, b, vi e vii) “provocar a morte ou ferimentos a um combatente que tenha deposto armas ou que, não tendo meios para se defender, se tenha incondicionalmente rendido e utilizar indevidamente uma bandeira de tréguas, a bandeira nacional, as insígnias militares ou o uniforme do inimigo ou das Nações Unidas, assim como os emblemas distintivos das Convenções de Genebra, causando deste modo a morte ou ferimentos graves”. São, como se vê, condutas abusivas, que ferem a ética da guerra. Hastear “bandeira branca”, incentivando o avanço das tropas adversárias direto para uma emboscada, é venire contra factum proprium, conduta intolerável mesmo na guerra. A leitura do rol dos crimes de guerra previsto neste artigo revela, com alguma facilidade, a preocupação com a preservação e o incentivo à boa-fé e à cooperação em períodos de guerra. Se mesmo na guerra a ética há de ser preservada, como não defender a existência de um princípio da boa-fé processual, em que, ainda que apenas metaforicamente, de modo civilizado e sob supervisão do juiz, as partes “guerreiam” por seus interesses?3




    Nesse sentido, o princípio inserido no CPC/2015 que efetivamente alterou todo o eixo que norteava o Código de Processo Civil anterior foi, na realidade, o denominado “princípio da boa-fé objetiva”. A fim de se demonstrar a ideia supracitada, qual seja, de que o princípio reitor de toda a base principiológica contida no CPC/2015 centraliza-se no instituto da boa-fé objetiva, passa-se a traçar um paralelo entre boa-fé objetiva e os demais princípios processuais.[image: ]




    Ab initio, será abordado o princípio da vedação à decisão surpresa em que se verifica que o elemento “surpresa” na prolação de decisões pelo sujeito-juiz (princípio esse inexistente no CPC/1973), passa a ser um comportamento processual antiético e violador da boa-fé objetiva, especialmente por violação aos deveres anexos de “informação”, “transparência”, “lealdade” e “cooperação”. Ora, o magistrado que julga sem oportunizar que qualquer das partes manifeste-se, de forma prévia, possibilitando assim apresentar argumentos contrapostos em relação à decisão potencialmente desfavorável, na verdade, viola as normas mais comezinhas de conduta ética.




    Sobre as origens desse princípio processual ínsito no art. 10 do CPC/2015 denominado vedação à decisão surpresa, ressalte-se, sem precedente no CPC/1973, colaciona-se abaixo esclarecedor artigo jurídico:




    A gênese legislativa do artigo 10 do CPC perpassa o direito estrangeiro, tendo se inspirado sobretudo na Alemanha, Itália, França e em Portugal.




    No sistema lusitano, a regra constante no Código de 1973, inserida pela reforma de 1995/1996, foi repetida no atual Código de Processo Civil português de 2013. Art. 3.º 3.




    O juiz deve observar e fazer cumprir, ao longo de todo o processo, o princípio do contraditório, não lhe sendo lícito, salvo caso de manifesta desnecessidade, decidir questões de direito ou de facto, mesmo que de conhecimento oficioso, sem que as partes tenham tido a possibilidade de sobre elas se pronunciarem.




    A doutrina refere-se a essa proibição como “princípio constitucional da indefesa”. Não pode ser aplicada solução prejudicial à parte sem que tenha havido prévio contraditório sobre os fundamentos da decisão.




    Em outras palavras, o magistrado não pode deixar de facultar defesa à parte.




    Na França, o artigo 16 do CPC proíbe o juiz de decidir com base em questões de direito examináveis ex officio sem que se tenha oportunizado às partes o direito de se manifestar sobre elas. Impõe-se o respeito ao contraditório também no caso de questões fáticas não discutidas no processo.




    A jurisprudência francesa vai além ao determinar que “é vedado ao juiz decidir com fundamento em conhecimento haurido de suas próprias investigações, realizadas fora da audiência e sem a presença das partes”.




    No direito italiano, o princípio da não surpresa foi inicialmente previsto nos arts. 183, §4º e 384, §3º, do Codice Di Procedura Civil e Italiano, incorporados pela reforma de 2006.




    No entanto, ambos os dispositivos eram objeto de interpretação restritiva e nenhuma consequência foi prevista para o caso de inobservância. Especificamente o art. 384 tinha intepretação circunscrita às questões de mérito decididas pela Corte de Cassação, permitindo ao juiz decidir matérias cognoscíveis de ofício. Na reforma albergada pela Lei 69/2009, o parágrafo 2.º foi incluído ao art. 101 do CPC, passando a proibir o juiz, sob pena de nulidade da sentença, de fundamentar a decisão sobre questões de fato e de direito examinadas de ofício, a respeito das quais não se tenha previamente permitido o contraditório entre as partes (decisão chamada de “terza via”, ou “terceira via” em português).




    Na Alemanha, a vedação à decisão surpresa (Überraschungsentscheidung) foi introduzida na ZPO em 1976 (§278, III) pela Lei para Simplificação e Celeridade dos Processos Judiciais (Vereinfachungsnovelle).




    Inicialmente, tal proibição referia-se apenas às situações jurídicas. Todavia, com a Reform des Zivilprozesses de 2001, o artigo teve sua redação alterada, passando a proteger qualquer situação, de fato ou direito (§139, II). “§ 139 – Condução material do processo. [...] Departamento de Direito.




    Caso haja um ponto de vista que uma parte não reconheça ou tenha considerado irrelevante, o tribunal somente poderá fundamentar sua decisão neste ponto quando sobre ele tiver advertido e oportunizado a manifestação, a não ser que se trate apenas de um pedido acessório. O mesmo vale para um ponto de vista reputado diferentemente pelo tribunal em relação ao que ambas as partes reputaram.” (Tradução livre)




    A nova disposição passou a prever também o dever de advertência do juiz (IV e V), no sentido de que este deve advertir as partes, comunicando-as sobre a possibilidade de haver questões que podem ter passado despercebidas ou que, de ofício, podem ser decididas pelo juiz. Segundo Nelson Nery Jr., “[e]sse dever de advertência não constava da redação revogada, embora tenha sido sempre considerada, tanto pela doutrina como pela jurisprudência, como necessária”. Para José Carlos Barbosa Moreira, a reforma do processo civil alemão de 2001 fortaleceu deveres já existentes para o magistrado, tais como de “tomar providências para que as partes possam elucidar todos os fatos relevantes, indicar as suas respectivas provas, debater os aspectos fáticos e jurídicos entre as partes e formular indagações”. No ordenamento jurídico brasileiro, a regra foi expressamente prevista pela primeira vez no CPC/15. Contudo, há que se reconhecer sua decorrência do princípio do contraditório (art. 9º, CPC e art. 5º, LVI, CF), podendo a norma ter sido dele extraída. Em 2004, ao julgar o MS nº 24.268/MG, o Supremo Tribunal Federal (STF) inovou ao discorrer sobre a extensão da garantia e o que pode ser considerado como o início do reconhecimento da proibição da decisão surpresa no país. Com amparo na jurisprudência e doutrina alemãs, o ministro Gilmar Mendes ponderou: “assinala o Bundesverfassungsgericht que essa pretensão envolve não só o direito de manifestação e o direito de informação sobre o objeto do processo, mas também o direito de ver os seus argumentos contemplados pelo órgão incumbido de julgar.” Por esse motivo, Fredie Didier Jr. assinala que o dispositivo não passa de novo enunciado normativo, não se tratando de uma nova norma visto que tanto a proibição de decisão surpresa como a atribuição do dever de consulta ao órgão julgador são concretizações do princípio do contraditório. Pontua, ainda, que tal vedação já era defendida há muitos anos no Brasil por autores como Leonardo Greco, José Roberto dos Santos Bedaque, Daniel Mitidiero, Antonio do Passo Cabral etc. Portanto, mesmo se o CPC não cuidasse expressamente do tema, a regra estaria garantida implicitamente como consequência do direito ao pleno contraditório. Por outro lado, a previsão legislativa foi de suma importância para encerrar quaisquer dúvidas e discussões acerca de sua existência.4




    Desta feita, os Códigos estrangeiros que preveem o princípio da vedação à decisão surpresa consideram-no como um princípio de natureza ética visto que é vedado ao magistrado atuar de forma a surpreender as partes quando do desempenho da atividade jurisdicional.[image: ]




    Outro importante princípio que demonstra a preocupação do Legislador de 2015 com a “Eticidade” consiste no princípio da primazia do exame de mérito que determina que o Juiz deve adotar a conduta ética e leal para com as partes em litígio a fim de se evitar, ao máximo, a extinção do processo, inclusive possibilitando às partes corrigirem eventuais erros processuais que possam resultar na referida extinção sem enfrentamento do meritum causae (art. 6º do CPC).




    Infelizmente, a extinção de processos sem exame de mérito era uma realidade constante na vigência do CPC/1973. No nosso ponto de vista, a prestação de tutela jurisdicional sem enfrentamento do mérito consiste em expressa recusa jurisdicional, haja vista que todo processo gera uma justa expectativa de que a lide posta será, de alguma forma, pacificada pelo Poder Judiciário e a frustração gerada por tal expectativa não cumprida consiste em clara conduta antiética praticada pelo magistrado e violadora do princípio da boa-fé objetiva processual pela inobservância dos deveres de “informação”, “lealdade”, “cooperação” e “transparência” processuais. Ora, nenhum jurisdicionado aciona o Poder Judiciário esperando que o seu pedido nem mesmo seja apreciado. Por óbvio que pleitos, que de maneira notória, veiculam pedidos juridicamente impossíveis não possuem as mínimas condições de serem apreciados. Contudo, via de regra, pleitos de juridicidade possível devem ser enfrentados em seu mérito a fim de atender a justa expectativa do jurisdicionado e promover a almejada pacificação social.




    O Legislador processualista de 2015 também prevê conduta ética exigível ao magistrado na norma principiológica ínsita no art. 8º que define que o julgador tem o dever processual de assegurar a isonomia entre as partes, outorgando-lhes paridade de armas e atendendo aos fins sociais do processo e ao bem comum. Além disso, nos termos da própria norma jurídico principiológica ínsita no art. 8º, o julgador deve exercer seu mister fundamentando-se nas balizas da razoabilidade e da proporcionalidade, bem como no fundamento da dignidade da pessoa humana.




    Deste modo, a lealdade e confiança (Treu und Glauben5 do BGB alemão) entre os Sujeitos Processuais (partes, MP e magistrado) e especialmente prevista no art. 5º do CPC/2015 têm como consectário lógico a necessária cooperação processual dos atores do processo visando a boa e justa prestação da tutela jurisdicional. Comportamentos contraditórios são portanto inaceitáveis, inclusive por parte dos magistrados. E isso se deu com o claro propósito de se romper com a visão sobretudo individualista e patrimonialista sedimentada pelos Códigos Processual Civil e Civil anteriores à Constituição Federal de 1988. Ou seja, na atualidade, o intérprete da lei deve cumprir com a função social do processo na análise dos casos concretos apresentados.




    Na realidade, o magistrado, como ser humano com suas tendências advindas do meio social em que se desenvolveu, atua no processo como um sujeito processual submetido a sua própria formação sociocultural. Contudo, sua particularidade como ser social não o autoriza violar normas processuais de conduta ética impostas.




    Interessante ponto de discussão prática que envolve o tema diz respeito a questão do deferimento ou indeferimento de provas pelo magistrado: qual o nível de liberdade é permitido ao magistrado na admissão ou inadmissão de produção de provas pleiteadas por uma das partes?! Em outras palavras, a decisão de indeferimento na produção de determinada prova pode se enquadrar em conduta antiética violadora da boa-fé objetiva processual?!




    Essas indagações são relevantes, pois os princípios da colaboração processual e da primazia da decisão de mérito justa e efetiva apresentam novo panorama em relação ao protagonismo das partes na busca da verdade dos fatos discutidos no processo cível. Importante esclarecimento diz respeito ao direcionamento da prova. Defende-se neste estudo que a prova, no atual estágio do Processo Civil moderno, não é dirigida ao julgador, mas ao cumprimento do princípio da primazia da decisão de mérito, justa e efetiva. Em outros termos, o magistrado, com o advento da base principiológico processual e a ideia de “Eticidade”, deve se submeter à orientação do Constituinte de 1988, e ao princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV e 93, IX da CF/1988) e ao princípio da primazia do exame de mérito.




    Nesse aspecto, o “sujeito-juiz” na produção de provas também se encontra submetido a base principiológico processual ínsita no CPC/2015, notoriamente, aos princípios supracitados e ao princípio da boa-fé objetiva que determina a assunção de condutas éticas a todos os partícipes do processo, em especial, ao magistrado. Assim, o ato processual de produção de prova deve observar toda a base principiológica e a parte interessada em tal produção detém o direito de demonstrar que a prova reivindicada é primordial na obtenção de uma decisão de mérito, justa e efetiva (art. 6º, CPC/2015). Em tal caso, se a prova requerida for essencial para a prolação de decisão de mérito, justa e efetiva, a resposta às indagações apresentadas alhures é afirmativa no sentido de que o magistrado pode estar praticando uma conduta antiética ao indeferir a produção da prova pleiteada por inobservância da norma principiológica prevista no art. 5º.




    




    

      

        	1 BRASIL. Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015. Código de Processo Civil. Publicado no Diário Oficial da União de 17 de março de 2015. [online]





        	2 DIDIER, Fredie Jr. Princípio da Boa-fé Processual no Direito Processual Civil Brasileiro e Seu Fundamento Constitucional. Revista do Ministério Público do Rio de Janeiro, n. 70, p. 179-188, out.- dez. 2018, p. 180.





        	3 3 DIDIER, 2018, p. 181.
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